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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 647/2024-GP altera a redação do artigo 2º da Lei Municipal nº 489/2017, fixando o valor da
subvenção em dois salários mínimos, a ser repassado à entidade beneficiária até o dia 10 do mês subsequente ao
vencido, e determina que os demais termos da lei original e do convênio com a Associação Cultural dos Músicos de
Baraúna-ACMB devem observar a Lei Municipal nº 550/2020, que normatiza a concessão de subvenções; a lei entra em
vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a maio de 2024.
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